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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2021 
 

O Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal - PR, Dartagnan Calixto Fraiz, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

CONSIDERANDO o disposto no Edital n.º 001/2021 de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

contratação emergencial temporária pelo Município de Ribeirão do Pinhal-PR, de Profissionais para o emprego 

de 02(duas) vagas para a função de Médico Obstetra e Ginecologia ou Médico Clínico Geral com Experiência 

comprovada em Ginecologia e Obstetrícia e 02(duas) vagas de Enfermeiro sendo de excepcional interesse 

público, em razão da Pandemia do Novo Coronavírus COVID-19 para atendimento do Município de Ribeirão do 

Pinhal PR.  
 

RESOLVE,  
 

I - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no PSS n.º 001/2021 classificados 

conforme publicação e homologação em Diário Oficial em 20/01/2021, para comparecerem no Departamento de 

Recursos Humanos Municipal, na Rua Paraná, 983 - Centro, no prazo de 05(cinco) dias úteis, contados da data 

da publicação deste, conforme segue: 
 

MÉDICO CLINÍCO GERAL 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Adriana Spanier 1º 

Juliana Celestino do Nascimento 2º 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL COM EXPERIENCIA COMPROVADA EM ATENDIMENTO EM 

GINECOLOGIA E OBSTETRÍCIA 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

José João Marques Ribeiro 1º 
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ENFERMEIRO 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 

Cristiany Cândida Militão  1º 

Francieli de Souza Bueno 2º 

Deiziane Rodrigues Escaraber 3º 
 

II - Candidatos convocados deverão comparecer munidos dos seguintes documentos:  
 

a) 01 Foto 3x4 (colorida e recente);  

b) Cédula de Identidade (cópia e original); 

c) Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) (cópia e original); 

d) Comprovante de residência atualizado (máximo de 60 dias); 

e) Certificado de Ensino Médio  

f) Diploma de Curso de Ensino Superior em Medicina; 

g) Carteira de Identidade Profissional emitida pelo CRM/PR ou a Certidão de Inscrição junto ao CRM/PR; 

ou o protocolo de transferência emitido pelo CRM/PR para candidato de outro estado na data da contratação;  

h) Título de eleitor (cópia e original) e Certidão de Quitação com as Obrigações Eleitorais disponível no 

endereço eletrônico < www.tse.gov.br >; 

i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do sexo masculino (cópia e 

original); 

j) Atestado de Antecedentes Criminais;  

k) Declaração de que não ocupa outro cargo, função ou emprego público em qualquer das esferas do 

governo, bem como não percebe benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do Regime 

Geral de Previdência Social relativo a emprego público (art.37, § 10 da CF), salvo se tratar das exceções 

previstas no art. 37, inciso XVI e XVII, da Constituição Federal, hipótese nas quais deverá ser observada a carga 

horária semanal, a compatibilidade de horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI 

do art. 37 da CF. Neste caso deverá o candidato declarar o acúmulo de cargos e quanto ganha em cada, um sob 

pena de desclassificação; 

l) Certidão de Nascimento (quando for solteiro) (cópia e original);  

m) Certidão de Casamento ou Declaração de União Estável (cópia e original);  

n) Certidão de Casamento com averbação de óbito se viúvo (cópia e original); 

o) Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 (vinte e um) anos (cópia e original);  

p) Cartão de vacina e declaração de matrícula dos filhos de 07 (sete) a 14 (quatorze) anos;  

q) Declaração de bens e valores que integram seu patrimônio privado, conforme prescrito na Lei nº 8.429 

de 02 de junho de 1992; 

r) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópia e original); 

s) Atestado Médico de aptidão para a função;  

t) Número da conta corrente no Banco Itaú.  
 

III - Candidatos convocados que não comparecerem no prazo estipulado com toda a documentação 

solicitada serão considerados “desistentes”, conforme estabelecido no item 7.6 e 8.4 do referido Edital de 

Processo Seletivo. 
 

Ribeirão do Pinhal, em 02 de fevereiro de 2021. 
 

Dartagnan Calixto Fraiz 
Prefeito 
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LEI Nº. 2.158/2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a instituição do Programa de 

Recuperação Fiscal de Ribeirão do Pinhal - REFIS Municipal - 

e dá outras providências. 
 

A Câmara Municipal de Ribeirão do Pinhal, estado do Paraná aprovou. E, eu Dartagnan Calixto Fraiz, 

prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal do Município de Ribeirão do Pinhal - REFIS 

Municipal – com a finalidade de promover a regularização de créditos tributários decorrentes de débitos das 

pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos municipais (impostos e taxas), vencidos até a data da publicação 

desta Lei, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou 

não. 

 

Art. 2º O ingresso no REFIS Municipal dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa física ou jurídica, 

que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais no artigo anterior. 

 

§ 1º. O ingresso no REFIS Municipal implica na inclusão da totalidade dos débitos referidos no artigo em 

nome do sujeito passivo, inclusive os não constituídos, que serão incluídos no programa mediante confissão. 

§ 2º. Para débitos tributários ainda não lançados e declarados espontaneamente pelo contribuinte por 

ocasião da opção, não haverá aplicação de multas de mora ou de ofício, bem como de juros moratórios. 

§ 3º. Havendo execução fiscal, a concessão do benefício instituído por esta Lei fica condicionada à prévia 

comprovação do pagamento das despesas e custas processuais, bem como da verba honorária arbitrada. 

 

Art. 3º. A opção pelo REFIS Municipal, poderá ser formalizada mediante utilização do Termo de opção 

do REFIS Municipal, conforme modelo a ser fornecido pelo Departamento de Cadastro e Tributação, a partir do 

dia 10 de fevereiro a 10 de maio de 2021, podendo o prazo ser prorrogável por igual período por ato do 

executivo. 

 

Art. 4º. Os créditos tributários que trata o Artigo 1º incluídos no REFIS Municipal, devidamente 

confessados pelo sujeito passivo, poderão ser pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas, 

mediante deferimento do Departamento de Cadastro e Tributação. 

 

§ 1º. Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados, tendo por base a formalização do 

pedido de ingresso no REFIS Municipal. 

 

§ 2º. A consolidação abrangerá todos os débitos existentes em nome do sujeito passivo até a data da 

publicação desta Lei, pessoa física ou jurídica, inclusive os acréscimos legais, relativos aos juros moratórios, e 

atualização monetária, determinados nos termos da legislação vigente à época da ocorrência dos respectivos 

fatos geradores ressalvados às disposições do Artigo 7º desta Lei. 

 

§ 3º. Para fins do disposto neste artigo, o valor das parcelas não poderá ser inferior a: 
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- R$ 40,00 (quarenta reais) para sujeito que seja pessoa física e não possuir outros imóveis, ou seja, 

proprietário de um único imóvel, no Município de Ribeirão do Pinhal - Paraná; 

- R$ 60,00 (sessenta reais) para os demais sujeitos passivos. 

 

§ 4º. As parcelas do REFIS Municipal deverão ser pagas até o dia previamente escolhido pelo optante, 

vencendo-se a primeira parcela no máximo 30 (trinta dias) dias após ao ato do deferimento da opção, e as demais 

no mesmo dia dos meses subsequentes. 

 

§ 5º. O pedido de parcelamento implica: 

 

I - em confissão irrevogável e irretratável dos débitos tributários; 

II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência 

dos já interpostos, relativamente aos débitos fiscais constantes do pedido, por opção do contribuinte, podendo ser 

propagado por igual período por ato administrativo do executivo municipal. 

 

§ 6º. Considerar-se-á automaticamente deferido o parcelamento, em caso de não manifestação da 

autoridade fazendária municipal no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data do protocolo do pedido. 

 

§ 7º. Para se apurar o valor total do débito tributário, fica estabelecido os seguintes critérios: 

 

I - Os débitos fiscais inscritos em dívida ativa serão os valores dos lançamentos nos respectivos anos; 

II - Os débitos fiscais inscritos em dívida ativa provenientes do parcelamento original no lançamento do 

referido carnê; 

III - Os débitos fiscais, inscritos em dívida ativa provenientes dos pedidos de parcelamento ajuizados ou 

não, sem ter quitado nenhuma das parcelas; 

IV - Os débitos fiscais, inscritos em dívida ativa provenientes dos pedidos de parcelamento ajuizados ou 

não, que tenha pago uma ou mais parcelas e interrompido, sem a devida quitação do total de crédito tributário. 

 

§ 8º. Para fins da consolidação do montante do débito de que trata este artigo, ficam estabelecidos os 

seguintes benefícios ao contribuinte em relação ao da consolidação, até o pagamento. 

 

I - Para os proprietários dos imóveis no município terá os seguintes benefícios: 

 

a) para pagamento em parcela única, será concedido o desconto de 100% (cem por cento) sobre o valor 

dos juros e da multa; 

b) para pagamento em duas ou três parcelas, será concedido o desconto de 90% (noventa por cento) sobre 

o valor dos juros e da multa; 

c) para pagamento em quatro ou cinco parcelas, o desconto será de 75% (setenta e cinco por cento) sobre 

o valor dos juros e da multa; 

d) para pagamento de seis a doze parcelas, o desconto será de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor 

dos juros e multa; 

e) para pagamento de treze a vinte e quatro parcelas, o desconto será de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor dos juros e multa. 

 

Art. 5º. O contribuinte será excluído do REFIS Municipal, mediante ato do Departamento de Cadastro e 

Tributação, diante da ocorrência de uma das seguintes hipóteses: 
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I - inadimplência, de 3 (três) parcelas consecutivas, ou de 6 (seis) alternadas, o que primeiro ocorrer; 

II - inobservância de qualquer das exigências nesta Lei; 

III - constituição de crédito tributário, lançado de ofício, correspondente a tributo abrangido pelo REFIS 

Municipal e não incluído da confissão a que se refere o Artigo 2º desta Lei, salvo se integralmente pago em 30 

(trinta) dias, contados da constituição definitiva ou quando impugnado o lançamento da intimação, de decisão 

administrativa ou judicial, que o tomou definitivo; 

IV - falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica; 

V - falecimento ou insolvência do sujeito passivo, quando pessoa física, devendo os herdeiros e 

sucessores assumirem solidariamente com a cindida as obrigações do REFIS Municipal; 

VI - cisão de pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a 

parte do patrimônio permanecerem estabelecidos no Município de Ribeirão do Pinhal e assumirem 

solidariamente com a cindida as obrigações do REFIS Municipal; 

VII - prática de qualquer ato ou procedimento, que tenha por objetivo diminuir, subtrair ou omitir 

informações que componham a base de cálculo para lançamentos de tributos municipais. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízos das penalidades previstas neste artigo, as parcelas pagas, após os 

respectivos vencimentos, sofrerão acréscimos de juros da mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração 

calculado a partir da data do vencimento até o dia do pagamento e multa de mora de 2% (dois por cento). 

 

Art. 6º. O Setor de Cadastro e Tributação, através de ato próprio, estabelecerá os procedimentos 

administrativos para o processamento dos pedidos de inscrição ao REFIS Municipal e do parcelamento que 

trata a presente Lei. 

 

Art. 7º. O REFIS Municipal não alcança débitos relativos ao Imposto Sobre Transmissão de Bens 

Imóveis - ITBI. 

 

Art. 8º. Os incentivos fiscais previstos nos artigos anteriores, em conformidade com a Lei Complementar 

nº 101 de 04 de maio de 2000, Capítulo III - Da Receita Pública, Seção II - Da Renúncia De Receita, Artigo 14 

- os incentivos de isenção e remissão do crédito tributário, não configuram neste caso por ser caráter geral. Não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas na LDO. 

 

Art. 9º. O Pode Executivo regulamentará esta Lei, se entender necessário, para a sua perfeita aplicação. 

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal, em 02 de fevereiro de 2021. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ 

Prefeito Municipal 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº. 017/2021 - COM RESERVA DE COTA DE 25% 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014). 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 
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PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, cujo objeto é 

o registro de preços para possível aquisição de cartuchos e toners, conforme solicitação da Secretaria de 

Assistência Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação e Administração. A realização do pregão 

presencial será no dia: 18/02/2021 a partir das 13h30min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à Rua 

Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 143.268,90 

(cento e quarenta e três mil duzentos e sessenta e oito reais e noventa centavos). O edital na íntegra estará 

disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, 

de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço 

eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados 

por funcionário da administração antes da sessão de julgamento.  

 

Ribeirão do Pinhal, 01 de fevereiro de 2021.  

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 
 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº. 018/2021 - COM RESERVA DE COTA DE 25% 

EXCLUSIVO PARA MEI/ME/EPP (LC 147/2014) 

 

Encontra-se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL – ESTADO DO 

PARANÁ, processo licitatório na modalidade Pregão, do tipo menor preço GLOBAL POR ITEM, cujo objeto é 

o registro de preços para possível contratação de serviços de ressolagem e vulcanização de pneus para 

caminhões, ônibus e maquinários conforme solicitação da Secretaria de Transportes e Viação. A realização do 

pregão presencial será no dia: 19/02/2021 a partir das 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal, localizada à 

Rua Paraná, nº. 983 – Centro, em nosso Município. O valor total estimado para tal aquisição será de R$ 

280.334,00 (duzentos e oitenta mil trezentos e trinta e quatro reais). O edital na íntegra estará disponível para 

consulta e retirada mediante pagamento de taxa no endereço supra, junto ao Setor de licitações, de segunda a 

sexta-feira, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico 

www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. As autenticações e reconhecimentos de firma poderão ser realizados por 

funcionário da administração antes da sessão de julgamento.  

 

Ribeirão do Pinhal, 02 de fevereiro de 2021. 

 

Fayçal Melhem Chamma Junior 

Pregoeiro Municipal 
 

 

 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 003/2021 
 

A Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal – Paraná, comunica a quem possa interessar que o processo 

licitatório na modalidade DISPENSA (GARANTIA TÉCNICA), visando a realização de serviços de revisão de 

06 meses no veículo CAMINHÃO PIPA (IVECO TECTOR 11190) placa BEH-4I30, conforme solicitação da 

Secretaria de Transporte e Viação , teve como vencedor a empresa abaixo especificada: LOTE 01 - VCA 
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AUTOMOTORES LTDA - CNPJ: 24.380.089/0001-27. VALOR: R$ 2.077,62 - JUSTIFICATIVA DA 

ESCOLHA DO FORNECEDOR: ARTIGO 24 XVII - RATIFICAÇÃO DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ - 

01/02/2021. 
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